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			À minha irmã, Claudia: 
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			PRÓLOGO


			O que se denomina de teoria do reconhecimento é reflexo de uma mudança de perspectiva ocorrida no final do século XX, cuja característica principal é que as demandas de cunho econômico foram se decompondo no interior das reivindicações identitárias. Por suposto, é evidente que as reivindicações por reconhecimento de grupos não hegemônicos já existiam antes disso. Contudo, a variação de perspectiva está em que essas questões passaram a atuar com maior protagonismo junto à análise dos conflitos sociais. Duas justificativas são apontadas por Honneth no que tange a essa mudança de abordagem: por um lado, certo ceticismo frente à política expresso na descrença dos indivíduos quanto ao alcance das demandas por igualdade econômica; por outro lado, e Honneth é partidário dessa tese, o primado do reconhecimento é fruto de um aumento da sensibilidade moral dos indivíduos. A articulação e organização de grupos historicamente marginalizados, assim como uma maior disponibilidade para o diálogo acerca de temas atinentes à diferença e a implementação de políticas identitárias, alavancou o discurso acerca do reconhecimento.


			Embora a chamada teoria do reconhecimento, bem como o fenômeno social que permitiu o seu florescimento seja atual, o gérmen da noção de reconhecimento [Anerkennung] é encontrado no chamado Jovem Hegel ou Hegel de Jena no século XVIII. Nesse contexto, é defendido um primado do reconhecimento em vista de que o sujeito se constitui mediante as relações de interação que tece. Segundo Honneth, na obra Sistema da Eticidade, a investigação filosófica de Hegel se concentra nas formas de movimento das relações humanas em uma perspectiva interativa, ou seja, esse escrito analisa como as pessoas se relacionam entre si e como essas relações moldam a vida ética. Contudo, segundo a análise honnethiana, a partir da Realphilosophie (Filosofia Real), Hegel muda seu foco: ele passa a desenvolver uma teoria da consciência individual, deixando de lado a análise detalhada das formas de interação social e das relações éticas. Em vez disso, ele se dedica a entender como a consciência individual se constrói em diferentes etapas.


			Em vista desse redirecionamento, Honneth defende a tese de que Hegel abandonou a ideia de fundamentar o reconhecimento a partir das relações intersubjetivas. Em síntese, Honneth constrói um diagnóstico que aponta para uma mudança problemática no pensamento de Hegel: de uma análise das interações sociais para uma teoria focada na consciência individual, o que, segundo ele, enfraquece a base para o conceito de reconhecimento mútuo.


			A relação da teoria do reconhecimento de Honneth face ao legado hegeliano obedece a duas perspectivas: de continuidade e de inovação. A partir da tese embrionária de Hegel, Honneth, por um lado, defende que existe uma dependência da formação identitária e da autorrealização individual dos sujeitos face às relações intersubjetivas (e aqui temos a continuidade); por outro lado, e aqui Honneth inova na abordagem acerca do reconhecimento, o autor - em sua obra seminal Luta por Reconhecimento - agregou uma moldura argumentativa própria trazendo a tese de que as expectativas de reconhecimento não realizados podem se converter em luta por reconhecimento e formação de movimentos sociais enquanto articulação de busca por direitos. Considerando esse segundo ponto, genuinamente honnethiano, o reconhecimento se alça como móbil para mudanças e transformações na sociedade. 


			Honneth, portanto, oferece uma perspectiva inovadora para pensar os conflitos sociais como portadores de uma lógica moral, na qual a transformação social não se restringe às estruturas materiais, mas se concentra nas relações simbólicas e de reconhecimento que moldam nossas relações em sociedade. Dentro desse aparato conceitual, é imprescindível destacar o que o autor denomina de etapas do reconhecimento: inspirado nas esferas de reprodução social de Hegel, a saber, família, sociedade e Estado, Honneth fala da esfera do amor, do direito e da estima social. As esferas do reconhecimento, pressupõem, por um lado, a autorrealização dos indivíduos como dependente de uma esfera comunitária e repercute, por outro lado, e em vista disso, no abandono da tese do humano como pleno e autossuficiente na sua autorrealização.


			A formação do eu cívico e do eu humano está profundamente enraizada no conceito de reconhecimento intersubjetivo. Honneth, ao reinterpretar a tradição hegeliana e dialogar com a sociologia crítica, argumenta que a constituição da identidade individual e coletiva ocorre por meio de relações sociais baseadas no reconhecimento mútuo. O eu humano se forma inicialmente no contexto das relações primárias, especialmente através do amor e dos vínculos afetivos com figuras parentais e cuidadoras. Já o eu cívico emerge quando o indivíduo é reconhecido como portador de direitos e detentor de estima no interior da sociedade, possibilitando a participação ativa e a valorização recíproca no espaço público e político, consolidando a ideia de cidadania.


			A formação do eu cívico e humano compõem o desenvolvimento da identidade individual e a construção de uma sociedade democrática e justa. Honneth, portanto, aloca o reconhecimento como uma base para a justiça social e a democracia. Uma sociedade justa e cidadã é aquela que garante o reconhecimento mútuo em todas as esferas (amor, direito e estima social). Isso requer não apenas a garantia de direitos formais, mas também a criação de condições materiais e simbólicas para que todos os indivíduos possam se desenvolver plenamente.


			Honneth defende que as relações intersubjetivas são fundamentais para a formação da identidade dos sujeitos em que se destaca a importância da dialogicidade na formação identitária. A tese, a partir do legado hegeliano, se assenta na premissa de que é difícil para um indivíduo/grupo construir uma ideia positiva acerca de si mesmo quando está desprovido de um aparato relacional que o motive e forneça elementos nesse sentido. Para Honneth, o reconhecimento é fundamental para o desenvolvimento da identidade. A ausência de reconhecimento, ou o desrespeito, gera experiências de humilhação, vergonha ou exclusão, que conduzem à mobilização coletiva ou individual para corrigir essas injustiças.


			O primado do reconhecimento repercute na tese de que os conflitos sociais têm raízes morais, uma vez que frequentemente emergem da negação ou da violação das demandas de reconhecimento. Inspirado em Hegel e na Teoria Crítica da Escola de Frankfurt, Honneth propõe uma perspectiva moral para entender os embates inerentes à sociedade contemporânea. A ausência ou violação de qualquer uma das esferas de reconhecimento pode levar a conflitos sociais, ressentimentos ou sentimentos de exclusão. 


			Para além de Hegel (e se servindo de George Herbert Mead e Donald Winnicot), Honneth constrói um aparato discursivo e conceitual a partir do qual pretende edificar a tese de que a experiência do reconhecimento denegado se constitui em alavanca para reações na forma de lutas sociais. Daí emerge a sua tese da gramática moral dos conflitos sociais, a qual busca explicitar que os conflitos sociais não são apenas expressões de interesses materiais ou econômicos, mas possuem uma dimensão moral intrínseca. Esses conflitos emergem da luta por reconhecimento, isto é, quando indivíduos ou grupos sentem que suas identidades, valores ou dignidade foram desrespeitados ou negligenciados. Honneth sugere que, inerente à toda luta social, há uma reivindicação moral, baseada na exigência de respeito, dignidade ou inclusão.


			A teoria do reconhecimento de Axel Honneth oferece uma rica e frutífera articulação entre filosofia e sociologia à medida em que conjuga, na análise dos movimentos sociais, questões de ordem moral em interação com as dinâmicas sociais. Na esfera filosófica, e sob o aporte hegeliano, Honneth reconstrói o conceito de reconhecimento como uma base normativa que estrutura a convivência humana. Na esfera sociológica, Honneth examina os conflitos sociais como expressões de lutas por reconhecimento. Em sua obra Luta por Reconhecimento, o autor argumenta que muitas disputas sociais têm como pano de fundo a busca pelo respeito e pela valorização em cada esfera do reconhecimento. A abordagem de Honneth enriquece, portanto, o diálogo entre filosofia e sociologia ao integrar valores éticos com análises estruturais, oferecendo um arcabouço teórico robusto para compreender e enfrentar os desafios de sociedades plurais e desiguais


			Fundamentada em Hegel, mas atualizada e expandida em diálogo com a teoria crítica da Escola de Frankfurt, a perspectiva honnethiana desafia visões tradicionais que interpretam conflitos sociais tão somente nos termos de lutas econômicas ou materiais. A articulação entre filosofia e sociologia em Honneth se traduz pela conexão de ideias normativas, filosoficamente concebidas, com práticas sociais concretas. A chamada gramática moral dos conflitos sociais evidencia os déficits de reconhecimento nas instituições e práticas sociais. A teoria do reconhecimento de Honneth, apresenta um paradigma relevante não só para pensar, em termos de diagnóstico, como também, para enfrentar os desafios contemporâneos tais como a marginalização de grupos vulneráveis, as desigualdades sistêmicas e a fragmentação social.


		


	

		

			CAPÍTULO 1


			A VERVE REFLEXIVA DA TEORIA DO RECONHECIMENTO DE AXEL HONNETH


			1.1 – Teoria crítica e déficit sociológico


			Juntamente da Universidade de Frankfurt, o Instituto de Pesquisa Social (denominado informalmente de Escola de Frankfurt)1 foi fundado em 1924. Seu aparecimento teve a finalidade de suprir a carência das universidades alemãs relativamente aos estudos dos movimentos trabalhistas vinculados ao socialismo. Nesse sentido, o Instituto foi ideado para representar um amplo programa de pesquisa interdisciplinar fundamentado nas obras de Marx e do marxismo. Sua finalidade era oferecer uma investigação sobre a indústria na modernidade. 


			A vertente intelectual que daí se originou é o que hoje se denomina de Teoria crítica2 (Kritische Theorie). Essa noção aparece, frequentemente, eivada de equívocos. É comum relacioná-la, de um ponto de vista mais amplo, a uma crítica social e, de um ponto de vista mais específico, a uma crítica ao modelo capitalista. Todavia essa caracterização, embora correta, é insuficiente, uma vez que não abarca nem preenche plenamente a noção de Teoria Crítica. É preciso mencionar, ainda, que a própria caracterização embrionária de Teoria Crítica comporta, dentro de um mesmo princípio norteador, abordagens e ênfases distintas3. Em vista disso, podemos falar, por exemplo, da Teoria Crítica de Horkheimer, de Habermas e de Axel Honneth. Esse último, a respeito da Teoria Crítica menciona que:


			Entre as numerosas tentativas empreendidas no período entre as duas guerras mundiais para desenvolver o marxismo de um modo produtivo, a teoria crítica assume uma posição de realce. Não foram tanto os seus princípios teóricos quanto, acima de tudo, seus objetivos metodológicos que distinguiram essa teoria de abordagens comparáveis […] (Honneth, 1999, p. 505).


			A Teoria crítica, tal como observa Honneth, guarda o seu diferencial bem como a sua identidade em vista do seu teor metodológico: ela foi assim designada, isto é, como crítica, em vista de ter adotado um método diferente dos estudos que até então se haviam apresentado. A Teoria crítica se caracteriza, fundamentalmente, por analisar e interpretar os fenômenos sociais concedendo uma visão crítica em busca de esclarecimento e possibilidades de interpretação. Essa reflexão é efetuada tomando como apoio e ponto de referência dados oriundos da própria vida social. Isto é, a Teoria Crítica não remete a uma reflexão feita “do lado de fora” da vida social, mas, arraigada aos seus limites e possibilidades, busca entender a sua realidade e construir estratégias de melhoramento a partir dela.


			A Teoria crítica inaugurou uma nova fase junto ao Instituto em vista de que com o tempo se distanciou da ideia embrionária das orientações puramente marxistas. Exemplo disso são as reflexões de Adorno e Horkheimer (primeira geração) e, com eles, Habermas (segunda geração). Não que esses autores tenham sonegado o ideário marxista, mas agregaram a ele novas influências, as quais insuflaram vigor aos estudos ali desenvolvidos, promovendo maiores possibilidades de reflexão e alargando os horizontes teóricos. Habermas, aliás, se distanciou quer dos ideários (mais restritos) de concepção do Instituto quer de seus antecessores: por um lado, ele não compartilha do pessimismo da maioria das teorias relativamente à modernidade (pessimismo justificado, sobretudo, pelo período bélico sombrio que alguns pensadores vivenciaram), por outro, apesar da herança de várias correntes e doutrinas, Habermas arranjou as suas influências de tal modo a ponto de conceber algo novo e original, dotando a Teoria Crítica de frescor e novas perspectivas.


			A importância de Habermas não se restringe somente ao que ele engendrou enquanto teoria, mas também ao que foi construído e produzido a partir da sua investigação. Exemplo disso é a crítica de Axel Honneth: Habermas, que desenvolve a sua investigação sob forte influência de Kant, encontrou em Honneth, cuja investigação carrega aporte hegeliano, um grande e metódico estudioso de sua teoria. Embora tenha ocupado o lugar de Habermas na cátedra da Universidade de Frankfurt, Honneth desenvolveu uma teoria que não seguiu a mesma direção ou deu continuidade ao que foi desenvolvido pelo seu antecessor. Não se pode afirmar, contudo, que a reflexão de Honneth se deu independente daquela de Habermas, uma vez que muitos dos pontos cruciais de sua teoria foram desenvolvidos a partir de uma crítica ou reprogramação de noções caras ao discurso habermasiano. De uma perspectiva mais estrita, é preciso pôr em realce que a crítica de Honneth a Habermas não está limitada ao campo político (como fazem parecer muitos intérpretes), mas à teoria social habermasiana como um todo, portanto, também envolvendo, mas não se restringindo, à política. De uma perspectiva mais ampla, é importante de ser frisado que a crítica de Honneth não representa um descrédito da teoria de Habermas, tampouco à sua bancarrota, mas, sim, enriquece e agrega novas possibilidades de leitura a uma argumentação que, apesar de seus pontos fracos, desfruta do posto de um grande marco na história do pensamento contemporâneo. Honneth, portanto, está para Habermas, assim como esse último está para Adorno e Horkheimer: construindo sua teoria sob o enfoque de apresentar e solucionar os problemas de seus antecessores. 


			Honneth acusa Habermas, assim como outros representantes da Teoria crítica, de um déficit sociológico. Em entrevista à Folha de São Paulo, o autor sintetiza as diferentes nuances de déficit sociológico nas Teorias Críticas, nos seguintes termos: 


			Minha crítica de que os projetos clássicos da Teoria Crítica, chegando a Foucault, apresentam um déficit sociológico, possui uma rota de choque diferente em cada caso. Em relação a Adorno e Horkheimer, continuo convencido de que suas teorias da sociedade subestimam o sentido próprio do mundo da vida social. Eles não atribuem às normas morais nem às operações interpretativas dos sujeitos papel essencial na reprodução da sociedade. Ambos tendem a um funcionalismo marxista: a socialização, a integração cultural e o controle jurídico possuem meras funções para a imposição do imperativo capitalista da valorização. Em Habermas isso é diferente. Ele parte justamente da racionalidade comunicativa do mundo da vida social. Por isso eu vejo o seu déficit sociológico inscrito na tendência a subestimar em todas as ordens sociais o seu caráter determinado por conflitos e negociações. Foucault, finalmente, tende a um déficit sociológico porque ele abandona a intuição central de Durkheim, segundo a qual toda ordem de poder carece do assentimento normativo dos membros da sociedade na forma de um consenso” (Honneth, 2003c).


			O conteúdo de tal déficit varia de acordo com a apresentação da teoria e, no caso específico de Habermas, diz respeito à presença de um forte caráter abstrato que se sobrepõe a elementos da convivência social que são valiosos para a compreensão da sociedade. O elemento que (conforme Honneth) é negligenciado na argumentação habermasiana, é o conflito. A bem da verdade, Honneth percebe e enfatiza o desuso dessa noção na teoria de Habermas porque ela é muito cara à sua própria argumentação, na qual a noção de reconhecimento, na forma de luta por reconhecimento, desempenha um papel central. Habermas menciona a questão da luta por reconhecimento (a partir de Hegel), mas não a dota de vigor argumentativo, tampouco lhe confere uma função no interior de seu discurso. Daí que a crítica de Honneth também atua nos termos de avaliar pontos no interior da teoria habermasiana os quais, desde que devidamente explorados e empregados, poderiam ser articuladores de sua sustentabilidade. 


			Ao afirmar que a teoria habermasiana, assim como outras correntes da Escola e Frankfurt, são portadoras de tal déficit sociológico, Honneth deixa transparecer três pontos fundamentais: o primeiro, e mais básico, aponta que tais teorias detém uma carência de conteúdo ou recurso sociológico; o que segue, em nível intermediário, diz respeito ao modo como tal déficit pode ser superado, isto é, nos termos de uma teoria do reconhecimento tal como ele propõe e, por fim, no terceiro e último, Honneth deixa claro que, embora o déficit sociológico se apresente de maneira desigual nas correntes críticas que o antecederam, a teoria do reconhecimento é capaz de suprir as diferentes deficiências nelas diagnosticadas. 


			Essas distintas versões de um déficit sociológico na tradição da Teoria Crítica da sociedade só podem ser superadas quando se coloca no centro da vida social um conflito insolúvel por reconhecimento. Assim, o consenso moral e a luta social podem ser considerados estágios diferentes no processo de reprodução dos mundos da vida sociais (Honneth, 2003c).


			É preciso, inicialmente, asseverar que Honneth não afirma que agregar uma “sociologização” (na forma de uma teoria do reconhecimento) seja o suficiente para sanar o déficit dessas teorias e, portanto, lhe conferir sustentabilidade4. Honneth, sobretudo no que tange à Habermas, deixa entrever que existem problemas estruturais os quais não podem ser resolvidos com a mera incorporação do fator sociológico. A teoria de Habermas, por exemplo, está de tal modo amarrada argumentativamente que a inserção do fator sociológico (na forma de uma teoria do reconhecimento) só seria possível se alguns pontos fossem revistos ou até reformulados na sua caracterização embrionária. É o caso, por exemplo, das relações entre sistema e mundo da vida. Para incluir aí a tese do reconhecimento seria necessário desconstruir alguns pressupostos argumentativos. Daí que a crítica de Honneth é mais vigorosa do que uma mera constatação de ausência de algum recurso argumentativo, mas se refere ao próprio cerne investigativo do discurso habermasiano, notadamente, o pressuposto teórico de que os fenômenos sociais podem ser entendidos e abarcados por um recurso pragmático linguístico5. 


			A propósito da teoria de Habermas, Honneth observa o seguinte: “vejo o seu déficit sociológico inscrito na tendência a subestimar em todas as ordens sociais o seu caráter determinado por conflitos e negociações” (Honneth, 2003c). A teoria habermasiana, segundo Honneth, detém uma carência sociológica em vista de que não pressupõe ou deixa incluir (de modo vigoroso e decisivo) elementos derivados das lutas e antagonismos da vida social. O déficit da teoria habermasiana está, portanto, em não abarcar a 


			[...] ordem social como uma relação comunicativa institucionalmente mediada entre grupos culturalmente integrados que, desde que o exercício do poder seja distribuído de forma assimétrica, ocorre por meio da luta social6 (Honneth, 1991, p. 303, tradução nossa). 


			Exaltando a pouca relevância argumentativa concedida à noção de conflito, Honneth acusa Habermas de uma investigação excessivamente abstrata, na qual fatos importantes da experiência social dos agentes são desprezados. 


			O conflito, no discurso de Habermas, além de não deter vigor argumentativo, carrega, ainda, um conteúdo ou ponto de referência que, segundo Honneth, é equivocado. Habermas reduz o conflito a uma violação das regras da linguagem enquanto (em Honneth) o conflito é pautado e insuflado pela violação de pretensões e da própria identidade dos agentes. A superação do déficit sociológico pediria, portanto, entre outros pontos, por uma maior atenção e relevo no que tange às expectativas de reconhecimento dos sujeitos envolvidos na comunicação, buscando destacar as experiências de injustiça social e desrespeito.


			O diagnóstico do conteúdo do déficit sociológico da teoria de Habermas é, portanto, estabelecido em dependência da noção de conflito e luta por reconhecimento, e, dentro desse viés, podem ser identificadas duas perspectivas da crítica de Honneth: 1) uma referente à distinção habermasiana entre sistema e mundo da vida e; 2) outra, atinente às relações intersubjetivas no contexto comunicativo da busca por entendimento.


			1) Honneth reconhece em Habermas um significativo avanço relativamente às teorias de Adorno e Horkheimer, uma vez que a dimensão social é inserida a partir da distinção entre razão estratégica e razão comunicativa7. Na primeira geração da Escola de Frankfurt, a racionalidade instrumental ligada ao trabalho restringe o desenvolvimento da sociedade a um sistema de poder, no qual o aspecto “estritamente social” é ignorado. A virada comunicativa habermasiana permite uma superação dessa abordagem unilateral, mas, em si mesma, não supre as necessidades e demandas de uma teoria social plena e acabada. A inserção do aspecto social, porquanto represente um avanço relativamente aos autores que antecederam Habermas, também resultou problemática, uma vez que formou um dualismo entre o que é denominado de mundo sistêmico perante o chamado mundo da vida. 


			Habermas (2003) concebe a sociedade de um ponto de vista duplo: de uma perspectiva interna e de uma perspectiva externa. Correlativo a esses pontos são concebidos dois mundos, o mundo da vida e o mundo sistêmico. O primeiro se refere ao domínio, por assim dizer, natural, pois diz respeito às relações espontâneas; o segundo, é o mundo artificial, criado pelo homem visando resultados e soluções englobando as leis, normas e outros elementos de organização da sociedade. O mundo da vida abrange a cultura, a sociedade e a personalidade. Ele é a base para o consenso mediado pela ética comunicativa, pois representa o domínio no qual, a partir das relações intersubjetivas, se constrói a razão comunicativa. O mundo sistêmico possui subdivisões: o subsistema econômico (controlado pelo medium dinheiro) e o político (controlado pelo medium poder). O mundo formal do sistema exerce, através de suas regras, um controle sobre o mundo da vida, o que, repercute em insatisfação e submissão entre os indivíduos8. 


			O sistema, caracterizado fundamentalmente pela economia e o poder, não comporta a razão comunicativa; o mundo da vida, por sua vez, é o pano de fundo do agir comunicativo. Sistema e mundo da vida agregam e representam duas formas de ação, a comunicativa e a estratégica9. No modo a partir do qual é articulada a relação entre esses dois mundos, o mundo sistêmico se sobrepõe sobre o mundo da vida, de maneira que Habermas, ainda que com pressupostos distintos e seguindo uma rota diferenciada, converge para os mesmos pressupostos de seus antecessores. Ou seja, a abertura social oferecida por Habermas é bastante restrita, uma vez que permite a prevalência e interferência do sistema sobre o mundo da vida. Sob outro aspecto, ainda, Honneth observa que, à medida que Habermas caracteriza o mundo da vida como mediado por ações que visam o entendimento (razão comunicativa) e o mundo do sistema por ações estratégicas, parece que o 


			[…] mundo da vida social é reproduzido independente das práticas de influências estratégicas (isto é, das formas física, psicológica, ou exercício cognitivo do poder). Em outras palavras, uma vez que apenas as ações orientadas para o entendimento após a coordenação dos planos de ação nas esferas diferenciadas de comunicação, que Habermas considera principalmente a família e a esfera pública, todas as tentativas orientadas para o sucesso de interesses já são excluídas no nível conceitual. […] Na verdade, Habermas posteriormente empreendeu uma tentativa de distinguir ‘acordo’ e ‘influência’ como dois mecanismos mutuamente exclusivos para a coordenação linguística da ação social e, assim, já abriu a possibilidade de distinguir, a partir de uma perspectiva de ação da teoria, as formas de exercício do poder sobre o nível de integração social. Mas na Teoria da ação comunicativa essa distinção não representa uma função decisiva”10 (Honneth, 1991, p. 300, tradução nossa).


			Honneth realça que Habermas concebe o mundo da vida sem relações de poder, o que, por um lado, não contempla a noção de conflito e, por outro, consequentemente, não comporta a luta por reconhecimento. Esses dois elementos, conflito e busca por reconhecimento, garantem o que Honneth julga que falta na teoria habermasiana11. Com a instituição do “consenso” e o desaparecimento da noção de conflito - bem como daquela de luta de classes - a investigação social adquire um contorno caricatural, pois perde o elemento propulsor das mudanças e transformações da sociedade. A retirada do fator “conflito” promove, portanto, um grande impacto teórico no interior da argumentação, uma vez que barra a investigação acerca de noções inerentes, do ponto de vista mais amplo, aos rumos da sociedade e, do ponto de vista mais restrito, às satisfações e insatisfações dos indivíduos.


			A noção de conflito, em Honneth, se constitui, pois, em um recurso argumentativo12 a partir do qual a realidade social (seus caminhos e direções) é mais bem explicada e compreendida. Daí que, a noção de conflito não carrega uma conotação negativa: trata-se de um fenômeno fundamental para o amadurecimento e desenvolvimento moral da sociedade e dos indivíduos. É preciso ressaltar, ainda, que o conflito não se restringe, nesse contexto, a uma dimensão instrumental, mas prioritariamente moral. Não se trata de uma luta por poder ou conservação, mas por reconhecimento e fortalecimento da identidade.
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